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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

DÉCIMA PRIMEIRA VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LUIS. 

 

Processo n.º 0803002-83.2023.8.10.0001. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RIO ANIL TRANSPORTE E LOGÍSTICA LTDA (“RATRANS”), 

 

já qualificado nos autos do processo epigrafado, vem, 

respeitosamente, perante este juízo, por intermédio de seus 

Advogados e procuradores ao fim subscritos, para, com a “maxima 

permissa venia”, requerer a inclusão de ERRATA NO QUADRO GERAL 

DE CREDORES nos autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL acima 

epigrafada, o fazendo com base nos fundamentos abaixo indicados.  

 

1. Após a documentação contábil da empresa ter 

sido entregue a este patrono, houve a necessidade de aguardar a 

emissão de certidões (necessárias a interposição da demanda) e a 

confecção da peça inicial. Ocorre que entrementes, durante esse 

período, a empresa continuou funcionando normalmente, fazendo com 

que existam equívocos na lista de credores inicialmente apresentada, 

motivo pelo qual se requer, por meio do presente petitório, que 

seja tornada sem efeito a lista de credores constante na inicial 

e que passe a vigorar a lista de credores apresenta nesta 

manifestação. 
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2. Por oportuno, ressalta-se que a situação 

econômico-financeira da empresa se agravou ainda mais no referido 

período, o que reafirma a necessidade de processamento desta 

Recuperação Judicial.  

 

3. Feitas essas considerações, passa-se a 

apresentar a lista atualizada (na data de interposição desta RJ) dos 

credores da Recuperanda, e informa-se que apesar da presente errata, 

a Recuperanda cumprir rigorosamente com todos os prazos já 

estabelecidos, em especial, com o prazo de apresentação do Plano de 

Recuperação Judicial - PRJ. 

 

4. A Requerente possui DÍVIDAS 

TRABALHISTAS, decorrente de acordos e ações trabalhistas em 

trâmite1 (o que pode ensejar alteração no valor apontado em virtude 

de ter-se utilizado neste cálculo o valor da causa das ações), no 

importe total de R$ 5.120.750,03 (cinco milhões cento e vinte mil 

setecentos e cinquenta reais e três centavos). 

 

5. Segue relação de processos com os respectivos 

valores, nome dos credores e status (andamento) dos processos: 

 

Nº. Processo Vara Comarca Reclamante Valor da Causa Status 

0016422-
47.2020.5.16.0012 

1ª Imperatriz DEIVID NUNES DE SOUSA R$ 94.147,91 

Liquidação:         R$ 26.496,14 
Realizado Acordo dia 11/01/2023 (30% + 6 
parcelas)                                                                                                                                                                                                                                                        
Dia 27.01.2023 = R$ 5.825,40 (30%) + R$ 
2.047,92 (Hon.adv) + R$ 662,40 (custas 
processuais), já pagas. 
Dia 27.02.2023 = 1ª parcela - R$ 2.265,43 
Dia 27.03.2023 = 2ª parcela - R$ 2.265,43 
Dia 27.04.2023 = 3ª parcela - R$ 2.265,43 
Dia 27.05.2023 = 4ª parcela - R$ 2.265,43 
Dia 27.06.2023 = 5ª parcela - R$ 2.265,43 
Dia 27.07.2023 = 6ª parcela - R$ 2.265,43 

0016510-
51.2021.5.16.0012 

1ª Imperatriz CLEMILTON GABRIEL SANTOS R$ 50.000,00 
Aguardando sentença. 

 

1 Em anexo a relação detalhada das demandas judicias trabalhistas 

envolvendo a Requerente. 

Num. 88929759 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: BRUNO LEONARDO MORAES DIAZ - 28/03/2023 17:47:11
https://pje.tjma.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23032817471175300000082971531
Número do documento: 23032817471175300000082971531



   

                 
 

3 

0016597-
75.2019.5.16.0012 

1ª Imperatriz ADRIANO DA SILVA SOUSA R$ 104.732,53 

Cálculo Reclamada – R$ 29.038,24 
Cálculo Reclamante – R$ 40.455,66. 
Aguardando despacho. 

0016653-
11.2019.5.16.0012 

1ª Imperatriz 
EDIVALDO DA SILVA 

FERREIRA 
R$ 110.051,00 

Cálculo Reclamada – R$ 25.746,70 
Cálculo Reclamante – R$ 39.036,86. 
Aguardando despacho. 

0016990-
63.2020.5.16.0012 

1ª Imperatriz 
MARCONE WELLINTON SILVA 

ARAUJO 
R$ 26.893,00 

22.08.2022 – Peticionado embargos a 
execução (algumas verbas já foram pagas, 
assim requeremos a devolução do valor 
remanescente). 
Há bloqueio e transferência do valor para 
conta judicial. 
Aguardando despacho. 

0016016-
22.2022.5.16.0023 

2ª Imperatriz MPT R$ 500.000,00 
Audiência de Instrução dia 07.03.2023 às 11h 
(videoconferência). 

0016132-
54.2023.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS ZAIRA RODRIGUES OLIVEIRA R$ 13.662,00 
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 
03/04/2023 ÀS 10H30 

0016103-
62.2023.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS ELIANE MARTINS ALMEIDA R$ 27.651,54 
AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 
03/04/2023 ÀS 09H20 

0016102-
77.2023.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS 
SÔNIA MARIA BARROS DOS 

SANTOS 
R$ 19.958,87 

AUDIÊNCIA INICIAL DESIGNADA PARA O DIA 
03/04/2023 ÀS 9H 

0016061-
58.2023.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS 
CARLOS AUGUSTO MEIRELES 

SILVA 
R$ 8.700,00 

AUDIÊNCIA INICIAL DIA 09/03/2023 ÀS 
09H50 - VIDEOCONFERÊNCIA. 

0016115-
58.2023.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS 
ANTONIO CARLOS AZEVEDO 

DO NASCIMENTO 
R$ 38.564,48 

AUDIÊNCIA INICIAL DIA 19/04/2023 ÀS 
08H30 - VIDEOCONFERÊNCIA 

0017364-
35.2022.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS CLEIDE FERREIRA DA SILVA R$ 110.713,78 
Juntada a petição de Contestação 

0018018-
65.2022.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS LEIDIANE ARAÚJO MOTA R$ 34.000,00 
AUDIÊNCIA INICIAL DIA 20/03/2023 - 
VIDEOCONFERÊNCIA 

0017277-
46.2022.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS SIBELE ALVES SAMPAIO R$ 10.155,62 
  

0017838-
49.2022.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS ROSA SANTOS DE OLIVEIRA R$ 40.708,57 
Peritum - Software Jurídico 

0017315-
94.2022.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS JOAMILDO DA SILVA PEREIRA R$ 8.740,67 
Valor Condenação 

0017499-
56.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS 
ANTONIO MARCOS BARROS 

VIANA 
R$ 8.740,67 

Peritum - Software Jurídico 

0017490-
94.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS JOATAN CIRIACO MADEIRA R$ 7.541,99 
Valor Condenação 

0017210-
17.2022.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS JOANA DARC SÁ BORE R$ 16.029,27 
Peritum - Software Jurídico 

0017152-
20.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS REGIANE COSTA DE SOUSA R$ 76.000,00 
Decisão de prevenção 

0016847-
36.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS 
BENEDITA ANTONIA 

ALMEIDA 
R$ 33.333,78 

  

0017242-
31.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS CIDELIA CUNHA PAVÃO R$ 38.468,59 
  

0016966-
94.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS REGINA CLAÚDIA DE SOUSA R$ 6.740,43 
Expedido(a) alvará a(o) REGINA CLAUDIA DE 
SOUSA MARREIRO 

0016967-
79.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS MOISES RODRIGUES PEREIRA R$ 8.000,00 
Expedido(a) alvará a(o) MOISES RODRIGUES 
PEREIRA JUNIOR 
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0017083-
46.2022.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS LEIDE DAYANE DE SOSUSA R$ 14.249,87 
Concedida a assistência judiciária gratuita a 
LEIDE DAYANE DE SOUSA NASCIMENTO 

0017016-
20.2022.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS JOSÉ DOMINGOS MENDES R$ 127.027,00 
Decorrido o prazo de JOSE CARLOS 
GONCALVES em 23/01/2023 

0017073-
02.2022.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS 
HERCULES MAGALHÃES 

BEZERRA 
R$ 9.572,00 

Conclusos os autos para despacho (genérica) 
a NOELIA MARIA CAVALCANTI MARTINS E 
ROCHA 

0016851-
73.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS 
LINDALVA DA SILVA 

MOREIRA 
R$ 48.000,00 

  

0016791-
03.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS 
NILZIANE DA SILVA 

MESQUITA 
R$ 14.117,91 

Juntada a petição de Acordo 

0017133-
17.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS CRISTIAN DE JESUS R$ 94.611,40 
  

0017187-
17.2022.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS ANA LÚCIA PEREIRA SILVA R$ 13.757,14 
Juntada a petição de Manifestação 

0016959-
60.2022.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS DEBORA PEREIRA RIBEIRO R$ 7.747,88 
Decorrido o prazo de RIO ANIL TRANSPORTE 
E LOGISTICA LTDA em 24/02/2023 

0016970-
37.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS ALLAN DE JESUS RODRIGUES R$ 14.774,31 
Juntada a petição de Acordo 

0017029-
25.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS RODRIGO PEREIRA AIRES R$ 44.716,18 
Valor Condenação 

0016985-
40.2022.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS 
MARIA LUCIANA OLIVEIRA 

ARAÚJO 
R$ 33.925,75 

Audiência de instrução por videoconferência 
realizada (30/01/2023 09:00 Sala Principal - 
7ª VT - 7ª 

0016915-
86.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS ELIANA DE JESUS SOARES R$ 5.485,04 
Despacho 

0016670-
30.2022.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS 
GEORGE FERREIRA 

RODRIGUES 
R$ 80.802,38 

Juntada a petição de Acordo 

0016456-
42.2022.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS BERNARDO PEREIRA GARCIA R$ 54.174,76 
Publicado(a) o(a) intimação em 28/02/2023 

0016672-
45.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS 
WALTER CÉSAR  DE 

MIRANDA 
R$ 8.884,01 

Juntada a petição de Manifestação 
(Devolução CTPS) 

0016740-
29.2022.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS MARCELA LIMA MACIEL R$ 34.000,00 
  

0016445-
49.2022.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS EDSON PAIXÃO LOBATO R$ 28.353,22 
  

0016541-
25.2022.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS CLEBSON SOUSA PEREIRA R$ 42.745,01 
Remetidos os autos para Órgão jurisdicional 
competente para processar recurso 

0016640-
74.2022.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS CARLOS AUGUSTO MOREIRA R$ 17.353,50 
Juntada a petição de Manifestação 

0016474-
60.2022.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS RONILSON SOUSA PINHEIRO R$ 37.491,46 
Juntada a petição de Manifestação 

0016377-
05.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS 
MARIA HELENA SEREJO 

MENDES 
R$ 40.038,00 

Proferida decisão 

0016365-
88.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS ANDERSON BRAGA DA SILVA R$ 14.188,61 
Decorrido o prazo de RIO ANIL TRANSPORTE 
E LOGISTICA LTDA em 17/02/2023 

0016594-
85.2022.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS 
ANTONIO CÍCERO DINIZ DE 

SOUSA 
R$ 59.669,39 

Decorrido o prazo de ANTONIO CICERO DINIZ 
DE SOUSA em 30/01/2023 

0016260-
08.2022.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS LAUSINA FREIRE SANTOS R$ 159.953,88 
Conclusos os autos para julgamento dos 
Embargos de Declaração a MARIA DA 
CONCEICAO 
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0016214-
62.2022.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS 
JOSÉ IVALDO PINHEIRO DOS 

REIS 
R$ 59.285,20 

Juntada a petição de Acordo 

0016377-
08.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS 
MAURO ROBERTO DE 

MESQUITA 
R$ 76.895,48 

Juntada a petição de Acordo 

0016301-
78.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS 
FRANCISCA EVANGELISTA 

SOUSA 
R$ 115.950,72 

  

0016357-
69.2022.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS EDNALDO DO LIVRAMENTO R$ 29.481,71 
Arbitradas e dispensadas as custas 
processuais no valor de 200,00 

0016364-
09.2022.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS JOSÉ RAIMUNDO COSTA R$ 42.000,00 
Peritum - Software Jurídico 

0017401-
96.2021.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS 
SILVANA DE JESUS 

NASCIMENTO 
R$ 125.052,12 

  

0016087-
84.2022.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS PAULO ROBERTO CHAGAS R$ 27.237,38 
Juntada a petição de Manifestação 

0016181-
29.2022.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS MORGANA SALES CARNEIRO R$ 44.431,66 
Remetidos os autos para Órgão jurisdicional 
competente para processar recurso 

0016031-
48.2022.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS 
MARIA TEODORIA 

GONÇALVES 
R$ 24.038,00 

Peritum - Software Jurídico 

0016203-
90.2022.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS EDSON PAIXÃO LOBATO R$ 17.620,17 
Decisão de prevenção 

0016081-
80.2022.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS CRISTIANE CONCEIÇÃO R$ 124.568,78 
  

0016118-
04.2022.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS 
CLÁUDIO ANTONIO DE 

SOUSA 
R$ 38.400,00 

Remetidos os autos para Órgão jurisdicional 
competente para processar recurso 

0016204-
36.2022.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS CELSO LUIS DIAS COSTA R$ 48.582,79 
Juntada a petição de Manifestação 

0016025-
44.2022.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS 
JEFFERSON SANTOS 

SANTANA 
R$ 27.541,52 

Conclusos os autos para despacho (genérica) 
a MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO 

0016266-
76.2022.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS FRANCY KELLYTH DAS SILVA R$ 12.726,28 
Peritum - Software Jurídico 

0016257-
53.2022.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS 
CLAUDENISSE ARAÚJO 

COSTA 
R$ 49.504,71 

  

0017331-
46.2021.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS 
JOSÉ CANTANHEDE 

MAGALHÃES 
R$ 10.000,00 

  

0017232-
76.2021.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS JOSÉ RAIMUNDO SILVA R$ 102.948,00 
Conclusos os autos para julgamento Proferir 
sentença a TALIA BARCELOS HORTEGAL 
BRAGA 

0017301-
11.2021.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS GILVAN GUILHERMINO SILVA R$ 57.675,50 
Expedido(a) alvará a(o) GILVAN 
GUILHERMINO SILVA 

0017320-
50.2021.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS JOSÉ DE JESUS PEREIRA SILVA R$ 87.167,40 
Remetidos os autos para Órgão jurisdicional 
competente para processar recurso 

0017150-
45.2021.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS MARIA DO SOCORRO CABRAL R$ 36.449,95 
Juntada a petição de Contrarrazões 

0017260-
44.2021.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS JOSENILSON DOS SANTOS R$ 3.366,10 
Decorrido o prazo de JOSENILSON DOS 
SANTOS FERREIRA em 16/12/2022 

0017236-
92.2021.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS 
SANDRA MARGARETH 

RODRIGUES 
R$ 15.301,44 

  

0017106-
23.2021.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS DOMINGOS ANDRÉ MENDES R$ 85.564,00 
Juntada a petição de Manifestação 

0016948-
47.2021.5.16.0022 

6ª SÃO LUÍS IVANILDE NUCIA  DA SILVA R$ 18.000,00 
Conclusos os autos para despacho (genérica) 
a INALDO ANDRE TERCAS SANTOS 
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0001704-
34.3202.1.51.6001 

1ª SÃO LUÍS 
MARIA DA GRAÇA SILVA 

OLIVEIRA 
R$ 8.415,40 

  

0016801-
21.2021.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS 
CLEIDINALDO VIEIRA DA 

SILVA 
R$ 33.743,18 

Disponibilizado 

0016875-
24.2021.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS 
CARLOS HENRIQUE 

GUIMARÃES 
R$ 28.010,85 

  

0016418-
64.2021.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS 
JOSÉ CANTANHEDE 

MAGALHÃES 
R$ 10.000,00 

Peritum - Software Jurídico 

0016343-
25.2021.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS JOSÉ RAIMUNDO SILVA R$ 49.400,00 
Decisão de prevenção 

0016467-
84.2021.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS 
WELLINGTON MACHADO DE 

JESUS 
R$ 18.315,22 

Juntada a petição de Acordo 

0016188-
55.2021.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS 
WELLINGTON GOMES DA 

SILVA 
R$ 9.000,00 

Decisão de prevenção 

0016125-
94.2021.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS JARDEL LIMA MESQUITA R$ 43.822,65 
Publicado(a) o(a) intimação em 28/02/2023 

0017052-
91.2020.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS 
GILBERTO GONÇALVES 

DUTRA 
R$ 31.034,64 

Expedido(a) alvará a(o) GILBERTO 
GONCALVES DUTRA 

0017150-
24.2020.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS MARIA JOSÉ ALMEIDA COSTA R$ 84.202,01 
Peritum - Software Jurídico 

0016724-
06.2020.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS NEIVALDO MENDES R$ 39.432,06 
Conclusos os autos para decisão (genérica) a 
MANOEL LOPES VELOSO SOBRINHO 

0016987-
35.2020.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS VALDEMAR GOMES FILHO R$ 207.923,27 
Peritum - Software Jurídico 

0016951-
36.2020.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS JOSÉ MARIA MARTINS R$ 22.336,06 
Disponibilizado 

0016859-
79.2020.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS RAIMUNDO MOREIRA R$ 20.138,40 
Conclusos os autos para julgamento da ação 
incidental na execução a TALIA BARCELOS 
HORTEGAL 

0016343-
95.2020.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS 
FERNANDO ANTONIO 

OLIVEIRA 
R$ 23.422,27 

  

0001623-
30.2020.5.16.0002 

2ª SÃO LUÍS 
JOSÉ RAIMUNDO AGUIAR 

ARAÚJO 
R$ 52.745,00 

  

0016189-
74.2020.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS LUZILEA DE JESUS DA SILVA R$ 33.640,53 
Valor Condenação 

0017727-
36.2019.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS FRANCISCO DE ASSIS FREITAS R$ 47.074,81 
  

0017566-
81.2019.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS MARIA JOSÉ BARROZO DOS R$ 14.652,26 
Valor Condenação 

0017487-
02.2019.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS MARCIA DOS REIS COELHO R$ 18.711,57 
Peritum - Software Jurídico 

0017469-
20.2019.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS LAILSON DOS SANTOS R$ 63.375,42 
Valor Condenação 

0017442-
95.2019.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS 
ALLEYLIAN CAMARA 

MACEDO 
R$ 9.675,55 

Peritum - Software Jurídico 

0017401-
70.2019.5.16.0003 

3ª SÃO LUÍS FERNANDO DE SOUSA COSTA R$ 52.666,22 
Juntada a petição de Manifestação 
(REVOGAÇÃO DE PODERES) 

0017356-
63.2019.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS PEDRO MARTER VIEGAS R$ 24.350,01 
Peritum - Software Jurídico 

0017294-
87.2019.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS 
DEURIVAN COSTA DE 

OLIVEIRA 
R$ 44.620,01 

Juntada a petição de Manifestação 
(CUMPRIMENTO) 
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0017251-
86.2019.5.16.0004 

4ª SÃO LUÍS POLLIANNA NEVES PEREIRA R$ 39.963,29 
Peritum - Software Jurídico 

0017212-
98.2019.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS NAIANA FERREIRA DA SILVA R$ 41.311,76 
Valor Condenação 

0017031-
55.2019.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS 
DEYMISON CAMPOS 

MONTEIRO 
R$ 67.026,89 

Peritum - Software Jurídico 

0016986-
30.2019.5.16.0022 

7ª SÃO LUÍS MARIA DE FATIMA FONSECA R$ 54.051,12 
Valor Condenação 

0016850-
54.2019.5.16.0015 

5ª SÃO LUÍS PAULO MARCIO MACHADO R$ 20.154,98 
  

0000000-
00.0021.7.19.9305 

  SÃO LUÍS MINISTÉRIO PÚBLICO R$ 0,00 
  

0000000-
00.0021.7.20.0761 

  SÃO LUÍS MINISTÉRIO PÚBLICO R$ 0,00 
  

0000000-
88.5201.9.16.0002 

2ª SÃO LUÍS MINISTÉRIO PÚBLICO R$ 0,00 
Área Direito 

0000000-
00.0021.7.76.0091 

  SÃO LUÍS MINISTÉRIO DO TRABALHO R$ 0,00 
  

0016423-
02.2019.5.16.0001 

1ª SÃO LUÍS MINISTÉRIO PÚBLICO R$ 200.000,00 
  

0016111-
15.2018.5.16.0016 

6ª SÃO LUÍS 
RICARDO SEBASTIÃO 

AZEVEDO 
R$ 28.572,29 

  

0000000-
00.0021.3.71.3004 

  

Justiça 
Estadual/
MA - SÃO 

LUÍS 

SUPERINTEDÊNCIA 
REGIONAL DO TRABALHO 

  NOTIFICAÇÃO 

0004572017160/0015   

Justiça 
Estadual/
MA - SÃO 

LUÍS 

MINISTÉRIO PÚBLICO 

  NOTIFICAÇÃO REQUISITÓRIA 

0000000-
00.0020.0.87.8492 

  

Justiça 
Estadual/
MA - SÃO 

LUÍS 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

  AUTO DE INFRAÇÃO 

0000000-
00.0002.1.45.4800 

  

Justiça 
Estadual/
MA - SÃO 

LUÍS 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

  AUTO DE INFRAÇÃO 

0000000-
00.0002.1.45.4931 

  

Justiça 
Estadual/
MA - SÃO 

LUÍS 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

  AUTO DE INFRAÇÃO 

0000000-
00.0021.1.45.4711 

  

Justiça 
Estadual/
MA - SÃO 

LUÍS 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

  AUTO DE INFRAÇÃO 

VALOR TOTAL CONSTANTES NAS INICIAIS DAS AÇÕES TRABALHISTAS R$ 5.120.750,03 
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6. A Requerente possui também DÍVIDAS COM 

GARANTIAS REAIS no importe total de R$ 16.532.106,51 

(dezesseis milhões, quinhentos e trinta e dois mil, cento e seis 

reais e cinquenta e um centavos), conforme descrito na planilha 

adiante: 

 

CNPJ NOME EMPRESARIAL   
VALORES EM 

ABERTO 
VALORES A VENCER 

07.237.373/0001-20  BANCO DO NORDESTE DO BRASIL SA  
 

R$ 8.228.677,61 

07.441.209/0001-30  BANCO MONEO S.A   R$ 167.201,49 

01.149.953/0001-89  
BV FINANCEIRA SA CREDITO FINANCIAMENTO E 

INVESTIMENTO  
 R$ 52.908,20 

60.746.948/0001-12  BANCO BRADESCO S.A.   R$ 18.280,96  R$ 621.224,98 

04.902.979/0001-44  BANCO DA AMAZONIA SA  R$ 300.000,00 R$ 278.303,20 

00.360.305/0001-04  CAIXA ECONOMICA FEDERAL    
R$ 6.213.825,55 

  
R$ 318.280,96 R$ 16.213.825,55 

  
Total Geral R$ 16.532.106,51 

 

7. As DÍVIDAS QUIROGRAFÁRIAS da 

Requerente com diversos fornecedores resultam no importe total de 

R$ 3.449.521,90  (três milhões, quatrocentos e quarenta e nove 

mil quinhentos e vinte e um reais e noventa centavos), e em 

AÇÕES CÍVEIS de fornecedores no importe de R$ 7.510.876,54 

(sete milhões quinhentos e dez mil oitocentos e setenta e seis 

reais e cinquenta e quatro centavos); perfazendo um total de 

R$ 10.960.398,40 (dez milhões novecentos e sessenta mil 

trezentos e noventa e oito reais e quarenta centavos), conforme 

se constata na relação de credores e ações abaixo listadas: 

 

NOME EMPRESARIAL   
VALORES EM 

ABERTO 
VALORES A VENCER 

GOODYEAR S.A.  86.619,13   

SOCIEDADE MICHELIN DE PARTICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA  122.780,02   

PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS  345.294,00   
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ALESAT COMBUSTIVEIS S.A.  725.404,60   

PETROLEO SABBA SA  1.053.234,63   

VIEIRA SOUSA COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI 1.395,65   

EMBRAFLEX INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS 4.338,00   

XAVIER COMERCIO DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 27.316,67   

ROLIMAO ROLAMENTOS INDUSTRIAIS DO MARANHAO LTDA 2.973,00   

RADIADORES IMPERATRIZ   2.650,00 

L.F.S MACIEL SERVIÇOS EIRELI 4.617,00   

PRAX – DISTRIBUIDORA & SERVIÇOS EIRELI  3.463,79   

IMG CARDS COMERCIO E SERVIÇOS 1.307,50   

M. D. ROSA COMERCIO  6.535,02 

99 LOGISTICA E TRANSPORTE LTDA 1.200,00 240,00 

BRASLUB DISTRIBUIDORA LTDA 10.566,12   

JFN FONTES E CIA LTDA 9.918,60   

NACIONAL AUTO PECAS  4.908,41   

CBA AUTOMOTIVE PARTS LTDA 7.594,00   

ARIANA DA COSTA CARDOSO 8.939,00   

AWS PRODUTOS DE SOLDAGEM LTDA 544,06   

AUTOVIA AUTO PECAS EIRELI 16.628,87   

W E DE SOUSA LINO 16.366,67   

MARANHAO MOTORES 1.050,00   

MARDISA VEICULOS AS 6.635,40   

MINAS COMERCIAL DE AUTO PECAS E ACESSORIOS 4.265,25   

REAL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA EIRELI 1.514,80   

TORNEADORA CARDOSO LTDA 8.525,00   

ECCOLIMP LIMP E RECIC LTDA 14.613,74 4.014,80 

JS DISTRIBUIDORA DE PEÇAS S/A – MA  55.947,30    

ALL BUS LTDA  5.700,00   

FEDERAL BUS LTDA 58.437,35   

DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S.A    273.184,04 

M2M IT SOLUTIONS EIRELI   59.531,64 
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SODEXO DO BRASIL COMERCIAL    361.373,48 

COMERCIO DE LUB PEC E SERV SOUSA GOMES   4.000,00 

DISMAL DISTRIBUIDORA MARANHENSE DE ACUMULADORES LTDA - SAO LUIS  9.159,56 

CENTRAL ALARME   3.058,80 

FRANCISCO DAS CHAGAS GOMES MORAIS   1.176,00 

VOLARES BRASIL TECNOLOGIA LTDA   112.500,00 

 
R$ 2.612.098,56 R$ 837.423,34 

 
Total Geral R$ 3.449.521,90 

 

8. Relação de PROCESSOS CÍVEIS 2 , com os 

respectivos valores, nome dos credores e status (andamento) dos 

processos: 

 

PROCESSO JUSTIÇA COMUM 

PROCESSO VARA 
AJUIZA- 
MENTO 

REQUERENTE 
VALOR       DA 

AÇÃO 
MOVIMENTAÇÃO 

PROCESSUAL 

0807991-
54.2019.8.10.0040 

1ª Vara 
Cível 

05.06.19 EUDES DE SOUSA 50.000,00 
As partes indicaram as testemunhas. 
Aguardando data da audiência de 
instrução. 

0814263-
64.2019.8.10.0040 

1ª Vara 
Cível 

07.10.19 
ANA LUCIA RODRIGUES DE 
OLIVEIRA 

60.000,00 
Realizada audiência de instrução. 
Apresentada alegações finais. 
Aguardando sentença. 

0806569-
10.2020.8.10.0040 

1ª Vara 
Cível 

01.06.20 

JACOB HENRIQUE BARROS 
AGUIAR 
Representante: ANTONIO 
SANTANA DA SILVA AGUIAR 

10.000,00 
Empresa indicou testemunhas. 
Aguardando data da audiência de 
instrução. 

0800503-
77.2021.8.10.0040 

1ª Vara 
Cível 

18.01.21 

SÔNIA SABRYNE ALVES DE 
OLIVEIRA 
representada DIEGO DE 
OLIVEIRA SILVA; JOÃO PEDRO 
MORAIS SANTOS 
representado CISLENE MORAIS 
DA SILVA 

20.000,00 
Aguardando  publicação  do despacho  
para  especificar provas. 

0802586-
66.2021.8.10.0040 

2ª Vara 
Cível 

25.02.21 
MARLENE DA CONCEICAO 
PEREIRA 

551.100,00 
As partes indicaram as testemunhas. 
Aguardando data da audiência de 
instrução. 

 

2 Em anexo a relação detalhada das demandas judicias cíveis 

envolvendo a Requerente. 
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0802860-
93.2022.8.10.0040 

5ª Vara 
Cível 

02.02.22 NAIANY DE OLIVEIRA SANTOS 50.000,00 

Aguardando despacho para indicar as 
testemunhas. 
Aguardando data da audiência de 
instrução. 

0811415-
02.20.22.8.10.0040 

5ª Vara 
Cível 

09.05.22 
ISMAEL FREITAS BRITO 
representado ELINEUVA LIMA 
FREITAS ARAUJO 

20.200,00 

Aguardando despacho para indicar as 
testemunhas. 
Aguardando data da audiência de 
instrução. 

0807127-
50.2018.8.10.0040 

1ª Vara 
Cível 

12.06.18 
JULIA  NATHALIA ALMEIDA 
representante: WELYNGTON 
DIAS MARINHO 

42.070,00 

Sentença parcialmente procedente: 
Dano matéria R$ 2.050,00 + Dano 
moral R$ 15.000,00. 
Aguardando publicação da sentença, 
para interpor 
recurso. 

0803556-
71.2018.8.10.0040  

1ª Vara 
Cível 

28.03.18 CHRISLANYA GOMES SILVA 30.000,00 
Sentença julgada improcedente em 
relação a empresa. 

0800117-
36.2023.8.10.0021 

Juizado 
Especial 
de 
Trânsito 

13.02.23 CLEIDE CRISTINA GOMES SILVA 1.838,00 DANOS MATERIAIS 

0800969-
23.2023.8.10.0001 

11ª Vara 
Cível 

10.01.23 LARISSA DA LUZ BARROS 20.000,00 DANOS MORAIS 

0800023-
88.2023.8.10.0021 

Juizado 
Especial 
de 
Trânsito 

11.01.23 LEONARDO PEREIRA ARAÚJO 5.414,69 DANOS MORAIS/MATERIAIS 

0856278-
63.2022.8.10.0001 

15ª Vara 
Cível 

30.12.22 ALESAT COMBUSTÍVEIS S/A 523.918,28 DUPLICATA 

0844857-
76.2022.8.10.0001 

10ª Vara 
Cível  

10.08.22 ADRIANY PAVÃO PACHECO 5.000,00 DANOS MORAIS 

0858112-
38.2021.8.10.0001 

4ª Vara 
Cível 

06.12.21 BANCO VOTORANTIM S/A 140.943,40 CRÉDITO BANCÁRIO 

0812562-
83.2022.8.10.0001 

14ª Vara 
Cível 

15.03.22 BANCO DO NORDESTE 1.606.536,06 JUDICIAL 

0800038-
91.2022.8.10.0021 

Juizado 
Especial 
de 
Trânsito 

13.01.22 JOÃO PEDRO DE SÁVIO RIBEIRO 44.864,10 
REPARAÇÃO DE DANOS C/C PEDIDO DE 
LIMINAR 

0849514-
71.2016.8.10.0001 

4ª Vara 
Cível 

08.08.16 MARIA DAS DORES SOUZA DE 40.000,00 DANOS MORAIS 

0826698-
22.2021.8.10.0001 

15ª Vara 
Cível 

29.06.21 TOKIO MARINE SEGURADORA 39.170,29 
RESSARCIMENTO DE DANOS ACIDENTE 
DE TRÂNSITO 

0019694-
84.2009.8.10.0001 

2ª Vara 
Cível 

07.07.09 
MARIA RODRIGUES DOS 
SANTOS 

5.067,43 DANOS MATERIAIS E MORAIS 

0801717-
26.2021.8.10.0001 

4ª Vara 
Cível 

20.01.21 THAYANE CHRISTTINE COSTA 100.000,00 DANOS MATERIAIS E MORAIS 
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0860843-
80.2016.8.10.0001 

4ª Vara da 
Fazenda 
Pública 

26.10.16 JUANILTON MADEIRAS VIEGAS 200.000,00 PEDIDO DE TUTELA 

0830267-
65.2020.8.10.0001 

7ª Vara da 
Fazenda 
Pública 

01.10.20 ALEXANDRO SOARES COIMBRA 1.000.000,00 DANOS MORAIS E MATERIAIS 

0808260-
79.2020.8.10.0001 

16ª Vara 
Cível 

05.03.20 TIM S/A 158.765,66 COBRANÇA 

0800348-
31.2020.8.10.0001 

12ª Vara 
Cível 

08.01.20 MOACYR MARTINS FIGUEIREDO 71.312,42 DANOS MORAIS E MATERIAIS 

0841766-
17.2018.8.10.0001 

13ª Vara 
Cível 

27.08.18 REINALDO NASCIMENTO 2.497.295,00 DANOS MORAIS E MATERIAIS 

0825610-
51.2018.8.10.0001 

4ª Vara 
Cível 

11.06.18 MARIA JOSÉ SOUZA DA SILVA 101.878,21 
DANOS MORAIS E MATERIAIS COM 
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA 

0840981-
89.2017.8.10.0001 

5ª Vara 
Cível 

26.10.17 MARIA DE LOURDES PEREIRA 115.503,00 
DANOS MORAIS/MATERIAIS C/C 
ALIMENTOS E TUTELA 

Total Geral R$ 7.510.876,54 

 

 

9. A Requerente possui também dívidas com 

microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) no 

valor de R$ 24.410,87 (vinte e quatro mil, quatrocentos e dez 

reais e oitenta e sete centavos), conforme verificado na planilha 

abaixo: 

 

 

NOME EMPRESARIAL   

 

VALORES EM 

ABERTO 

 

VALORES A 

VENCER 

HARRISON SANTANA ROCHA – ME – HL AUTO PEÇAS    10.302,82   

S F L COMERCIO E SERVIÇOS LTDA – ME            1.440,00  

N C TELES VIEIRA ME 6.968,05   

M V DE LIMA COMERCIO E SERVICO DE AUTO PECAS ME 1.700,00   

CENTER LUB COMERCIO DE VEICULOS LTDA – ME   4.000,00 

Sub Total 20.410,87 4.000,00 

 

 

Total Geral 24.410,87 
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10. Por fim, insta consignar, ademais, que a 

Requerente possui, ainda, DÉBITOS FISCAIS na ordem de 

R$1.320.825,45 (um milhão, trezentos e vinte mil, oitocentos e 

vinte e cinco reais e quarenta e cinco centavos), sendo 

R$1.309.832,25 (um milhão, trezentos e nove mil, oitocentos e trinta 

e dois reais e vinte e cinco centavos) com tributos federais, 

R$10.993,20 (dez mil novecentos e noventa e três reais e vinte 

centavos), com a fazenda do Estado do Maranhão. 

 

11. Para melhor análise da situação econômica da 

Requerente, segue quadro indicativo das classes das dívidas da 

Requerente sujeitas a esta recuperação judicial, sem prejuízo de 

eventuais alterações que possam vir a ocorrer através das medidas 

previstas nos artigos 7º e 8º da LRF - e o qual se encontra distribuído 

nas Classes I a IV. 

  

 

III 

DOS PEDIDOS 

 

12. Ante todo o exposto, requer seja tornada 

sem efeito a lista de credores constante na inicial e que passe 

a vigorar a lista de credores apresenta nesta manifestação. 

 

13. Por oportuno, informa-se que, em 

cumprimento ao despacho de Id. 85595785, neste mesmo momento 

está sendo remetido em anexo e para o e-mail 

Classe I - Dívidas Trabalhistas R$ 5.120.750,03 

Classe II – Dívidas com Garantia Real R$ 16.532.106,51 

Classe III – Dívidas Quirografárias R$ 10.960.398,40 

Classe IV -  Dívidas Quirografárias - Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte. 

 

R$ 24.410,87 

 

TOTAL DAS DÍVIDAS 

 

R$  32.637.665,81 
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secciv11_slz@tjma.jus.br , da secretaria judicial o competente edital 

previsto no §1º do artigo 52 da Lei 11.101/2005. 

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 
 

São Luís – MA, 28 de março de 2023. 

 

 

 

THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ    BRUNO LEONARDO MORAES DIAZ 

Advogado, OAB/MA 7.614     Advogado, OAB/MA 20.497 
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